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I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20200119 

 

 

O Município de SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, através do Município de SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, Nº 10.511.002/0001-

07, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pela Sr.ª 

ANETE NEUCYANE VIANA COSTA SOUZA,  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

portadora do CPF nº 395.395.202-15, residente na TRAVESSA DO AEROPORTO S/Nº, 

Senador José Porfírio-PA, CEP 68360-000, doravante denominado CONTRATANTE, e 

GUSTAVO PATRICK DAVID MACEDO, CPF 008.700.532-80, com sede na Rua Sete de 

Setembro, nº 577, Centro, Senador José Porfírio-PA, CEP 68360-000, de agora em diante 

denominada CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. GUSTAVO PATRICK 

DAVID MACEDO, residente na Rua Sete de Setembro, nº 577, Centro, Senador José 

Porfírio-PA, CEP 68360-000, portador do CPF 008.700.532-80, já qualificados no contrato 

inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas 

seguintes cláusulas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

 

O presente Termo de Aditivo têm como objeto o acréscimo de dotação orçamentária do 

contrato, nos termos do art. 65, parágrafo 8º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

A despesa decorrente do presente aditivo correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Exercício 2020 Atividade 2.134-Enfrentamento da Emergência de Saúde COVID-19, 

Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria, Subelemento 3.3.90.35.99. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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O presente Termo Aditivo de terá vigência a partir de 30 de Julho de 2020. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo de 

Aditivo. 

 

 

 SENADOR JOSÉ PORFÍRIO - PA, 30 de Julho de 2020 

 

 

 

 

 

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

   CNPJ(MF)  10.511.002/0001-07 

    CONTRATANTE 

 

 

 

 

GUSTAVO PATRICK DAVID MACEDO 

 CPF 008.700.532-80 

CONTRATADO 
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